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FINALIDADE:
Exposição

PERÍODO DO TRANSPORTE:

Início: Término:

CRIADOR:

Número do CTF: Nome: CPF

Endereço:

Bairro Município: CEP:

Telefone: Fax: e-mail:

ENDEREÇO DE DESTINO DA AVE:

Endereço:

Bairro: Município: CEP:

RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE

Nome: CPF:

AVES VINCULADAS NO TRANSPORTE

# Código de anilha Nome científi co Nome comum Sexo Nascimento

Observação 1: VÁLIDA EXCLUSIVAMENTE NO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 
Observação 2: O transporte de ave sem acompanhamento de sua respectiva Autorização 

é ilegal e sujeita às penalidades previstas em Lei. 
Observação 3: Esta Autorização NÃO AUTORIZA: 
3.1- Transporte de espécimes não especifi cados acima; 
3.2 - Transporte em áreas de domínio privado sem o consentimento do proprietário, 

nos termos do código civil; 
3.3 - Transporte em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, 

salvo quando acompanhadas do consentimento do órgão competente local.


